
ENUNCIADO 1: Desde que fundamentada a decisão e, havendo indícios suficientes para a 
caracterização de litigância abusiva, o(a) juiz(a) poderá determinar o comparecimento 
pessoal do(a) jurisdicionado(a) à unidade judiciária para ratificar ou não o mandato 
outorgado ao advogado. 


